
Limos 1.° de Selicmbre de 1851. iMúm. 105. 

L M leyes y tai disposiciones genrralea i!el Gobierno 
ton oblinytorias para cada capital de p rov inc ia desde 
q lie'se publican oficialmente vn ella, y dpsde cuatro 
d í » d«»pQfS para los di*mas pufblos d? U tutsma pro
vincia. Ctejr de i de Noviembre de i 847.1> 

Las Ifyi-s, órd^n-s y anuncios que se maiidrn pu
blicar en lo* Bolctin**! oficiales sr lian de remitir la 
Gefe polít ico respectivo, por cuyo ctmdurto se pasa" 
rán á loa editoras Utr los itirucioitailos p-riódicos. Se 
esceplúa dp rsta disposición a los St-Tiorcs Capitanes 
gf tibiales. ( O r ü t n e s tiv ft de Abril y 'i tic Agosto de 
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'•" V'véc'tSi 'qii'e e l Consejo p rov inc i a l en u n i ó n - c o n 
el1 S r / C p h j i s a ' n o de gnerra de esta c iu í í ad ha í i ) ado 
PQ.ra e,l a|)ono "á los 'de las especies d é sumin i s t ro s 
, i^ ) i l i t á res \que se h a g a n ' duran te é l ac tua l mes de 
Á g p s t o . ^ . 

R a c i ó n de pan de 24 onzas castellanas veinte y dos 

Eanegaide-icehada qu ince reales. 
Arrotei de^-paja dos reales., r.: : > 
A r r n h a d é aceite sesenta .y seis reales. 
Id . de l e ñ a u n real. . .; 
'lid.' de c a r b ó n dos reales. •' 

L o q u e se' publ ica para que los pueblos i n t e r e 
sados a r r eg len 1 á estos precios sus respectivas rela
ciones y en c u m p l i m i e n t o de lo dispuesto en e l a r 
t í c u l o 4-0.de la R e a l o rden de 27 de Set iembre de 
1848. I'.eon 28 d é A g o s t ó de 1 8 5 1 . = A g u s t í n G ó 
m e z Inguanzo . 

S e c c i ó n de H a c i e n d a . = N ú m . 2 9 3 . 

L a yunta de examen y .f ecónocimiento de c r é d i 
tos attasados del Tesoro me dice en 27 del corriente 
lo que sigue. - i 

»>La Jun t a c reada por R e a l decre to de .23 de 
A g o s t o paca l l eva r á efecto l a , ley de 3 de l m i s m o 
en l a p^rte .relativa á l a l i q u i d a c i ó n , r e c o n o c i m i e n 
to y pago de l a .deuda atrasada: d e l T e s o r o , p roce 
dente de servic ios de l mater ia l rea l izados y no satis
fechos desde i . " de M a y o de 1828 has ta / f in d é D i 
c i embre de 1IÍ49, se ha l l a c o n s t i t u i d a ; y a l dar de 
e l l o . c o n o c i m i e n t o á V . . para los efectos que en el 
reg lamento de la mi sma fecha se s e ñ a l a n , l a Jun ta 
necesita encargar á los Sres. Gobe rnado re s que en 
el n ú m e r o d e l B o l e t í n provincial i nmedia to a l r e c i 

b o de esta c i r c u l a r , l a manden p u b l i c a r , inser tando 
í n t e g r o s á c o n t i n u a c i ó n \ l e e l l a los a i t í c u l o s 4 . ° , 5.", 
ó'." y J . " del r eg lamento of icialmeri te pub l i cado en 
la Gaceta de l d i i 24 de l cor r ien te , con e l fin de 
que llegue á n o t i c i a de lodos lus acreedores l a ' e x i s 
t enc i a de la j u n t a en donde han de ser sus c r é d i t o s 
examinados y l iqu idados : la perentor iedad del p l a 
z o s é ñ a l a d q para su p r e s e n t a c i ó n : los perjuicios q u é 
s é s e g u i r á n á los que no hiciesen la p r e s e n t a c i ó n de 
sus c r é d i t o s antes de l 7 d é D i c i e m b r e ' p r ó x i m o ; asi 
c ó m o las d e m á s d isposic iones tomadas para los c a 
sos en estos a r t í c u l o s expresados. 

L b s Sres. G o b e r n a d o r e s m a n d a r á n formar i n m e 
dia tamente las juntas que previene e l art . 9." Es tas 
en sus r a m o s , asi c o m o las dependencias flé los de
m á s Minis te r ios en los suyos respectivos,, e n v i a r á n 
desde luego, á esta j u n t a todos los documentos , c x -
p é d i e n t e s , l ibros de i n t e r v e n c i ó n , y " d e m á s que se 
expresan en el art . 13 de l a refer ida ins i i u t e i o n , 
fo rmando de el los inventar ios dupl icados , de los que 
un e jemplar se d e v o l v e r á A la dependencia r e m i t e n 
te , au to r i zado con l a firma de los Sres. i n d i v i d u o s 
de esta j u n t a para que s i rvan d é r e c í p r o c o resguar
d o . 

L o s Ordenadores generales en l o c e n t r a l , y los 
Interventores generales de pagos de los M i n i s t e r i o s 
de G u e r r a , M a r i n a , E s t a d o , G r a c i a y Jus t ic i - i , 
G o b e r n a c i ó n y C o m e r c i o , I n s t r u c c i ó n y O b r a s p ú 
b l i cas en los suyos r e spec t i vos , h a r á n iguales r eme
sas á esta Jun ta s e g ú n les e s t á prevenido en el p re 
c i t a d o art . 13 , cu idando de que los documentos y 
expedientes vengan exactamente ajustados á las d i s 
posiciones determinadas en e l reglamento para e v i 
tar devoluc iones y otros a t r a sos , porque esta J u n t a 
no se p o d r á hacer ca rgo de ninguno de aquel los en 
que fa i tea estos requisi tos. 

. . ¿ i r t ( c u l o s que se citan en la anterior circular. 

A r t . 4.* L o s acreedores que t o d a v í a no tengan 
presentados sus c r é d i t o s en consecuenc 'u de lo que 
se dispuso por los Rea les decretos de 7 de E n e r o de 
« 8 4 8 y 22 de Febre ro de 1850 , y la Rea.l orden de 
29 de J u n i o de l m i s m o añ,>, veri t teuran la p ' e - trnni -
c i o n ó h a r á n la r e c l u m a c i o n antes del p l azo ue los 
c u a t r o meses que s e ñ a l a el p á r u f o tercero del u i t . 



tT - t i 

6.'' de l a !ey psra tener derecho S g o z a : del ¡ n t e - é s 
«leí 3 por 100 anual de l c r é d i t o que le Hiere recotior 
c i i l o í n t e r i n no se a m u i l i c e . 

l i s te p lazo finalizará en 6 de D i c i e m b r e de 

A r t . s." L o s c r é d i t o s que se presentaren ó las 
r ec lamac iones que Str h i c i e i e n par j e l pago de la 
deuda de l Tesoro desputs d e l dia 6 de D i c i t inbre 
de este a ñ o pierden todo d e r e c h o á g< za r i n t e r é s , y 
solo se les reserva e l que les asista a l c o b r o de los 
cap i ta les , si la p r e s e n t a c i ó n ó la r e c i a m a r i o n en MI 
caso tuviere ó hubieit. tenido lugar antes de la é p o c a 
en que los c i é d i t o s queden ó hayan deb ido quedar 
prescri tos con a r reg lo a l p á r r a f o cuar to de l c i t ado 
art . 6." y a l art 9." de la l ey . 

A r t . 6." Deb i endo abonarse desde 1* de J u l i o 
i ' i l t imo el i n t e r é s del 3 por 100 anual , mientras no 
se a m m i i c e o , á los c r é d i t o s l e g í t i m o s presentados , 
y a en las dependencias p ú b l i c a s , y á los que cons
tan en las cuernas corr ientes de las m i s m a s , cuyos 
d u e ñ o s carecen .Je ^documentos que los representen; 
y desde i . " de E n e r o de i l l g a A ¡os que se presenta-
l e n antes de l 7 de D i c i e m o r e de este a ñ o , s e rá r e 
quis i to p r e c i s o , al foi tnar las l i q u i d a c i o n e s , e l e x 
presar c u á l de d ichas dos fechas es la que ha de re
gir para e l abono de l i n t e r é s s e ñ a l a d o á los c r é d i t o s 
que no h a y a n perd ido este derecho. 

A r t . 7." L o s acreedores á quienes la A d m i n i s t r a 
c i ó n no h a y a provisto d e l oportuno documen to de c r é 
d i t o por haber estado exenta de hacer lo , y respecto 
de los cuales e s t á dec la rado e l abono de intereses 
desde 1." d é J u l i o de 1.851, d e b e r á n presentar l a 
r e c l a m a c i ó n opor tuna 'pa ra e l r econoc imien to y p a 
go ; bajo el concep to de que si no la presentaren a n 
tes de l 7 de D i c i e m b r e de este a ñ o , p e r d e r á n e l d e 
recho a l abono del i n t e r é s . " '" 

L o que he dispuesto se inserte en este p e r i ó d i c o 
oficial para conocimiento de los interesados y á fin 
de que no les pare perjuicio en sus respectivos inte
reses. León 30' de Agosto de i ü ¡ i . ~ ^ l g u s t i n G ó m e z 
Jnguanzo. 

Concluyen los Estatutos de la Academia Rea l de 
Ciencias exactas, f í s i c o s y naturales, insertos en 
el número 98 . 

Fíiíencfo. . . S r . D . Ignac io V i d a l ; D o c t o r en M e d i 
c ina y en C i e n c i a s ; c a t e d r á t i c o de M i n e 
r a l o g í a ' y ' Z o o l o g í a d é l a U n i v e r s i d a d de 
V a l e n c i a ; socio de n ú m e r o ue la A c a d e m i a 
de M e d i c i n a y C i ru j í a de la mi sma ú u 
d a d , y corresponsal de las de S e v i l l a y 
C o r ú ñ a ; v o c a l de la Jun ta m u n i c i p a l y 
s u p e r í i n m e r a r i o de la p rov inc i a l de S a n i 
dad de V a l e n c i a ; numerar io de la Socie
dad e c o n ó m i c a de A m i g o s de l Pais de l a 
m i s m a : y socio corresponsal de l M u s e o 
de His tor ia N a t u r a l de M a d r i d . 

Santiago.. • Sr. D . J o s é V á r e l a de M o n t e s ; D o c t o r 
en M e d i c i n a ; Decano de la Facu l t ad de 
M e d i c i n a de la U n i v e r s i d a d de Santiagi ; 
ant iguo C a t e d r á t i c o de F i s io log ía é H i g i e 
ne y en la actual idad de C l í n i c a m é d i c a ; 
C a b a l l e r o d é la Rea l y d in t ingu ida O r d e n 
E s p a ñ o l a de Cá r lo s 111; Secretario H o n o -

nar io de S. VT.; e rndeenrado con la M e -
. d a l l a de oisiim'ion c o n c e d i d a .a l . mér i to 
sobresalicni'' 11. Medicina; socio de nu
mero de la Real A c a d e m i a M é d i c o Q u i 
r ú r g i c a de G'ilicia y AsuiMas; ant iguo so
c io corresponsal de las t x ú n g u i d a s Keales 
A c a d e m i a s M é d i c o - matriien.'e y de c i e n 
cias naturales; sucio de m é i i t o de la A c a 
d e m i a de Esculap io ; de la Q u i r ú r g i c a M a 
t r i tense ; del Instituir) P a U n t i n p de c i e n 
c ias m é d i c a s ; del Instituto V a l e n c i a n o ; de 
l a A c a d e m i a Cesaraugustana; de la A c a 
d e m i a M a l l o r q u í n a ; de la A s o c i a c i ó n m é 
d i c a de Jerez de l a F r o n t e t . i ; igua lmente 
de m é r i t o y Di rec to r de la A c a d e m i a de 
E m u l a c i ó n de Sant iago; m i e m b r o H o n o 
r a r io de la Sociedad K e a l de C ienc i a s , L e -

•' Iras y . Artes de Ambe ' r e s ; corresponsal de 

; la de M e d i c i n a de W i l l e h r o e c k ; de la de 
M e d i c i n a legal de l g ran D u c a d o de B a 
d é n ; e x - D i p u t a d o i C ó r t e s . 

Manila. . . S r . D . Juan C á r l o s C a r d o n a ; B r i g a d i e r 
de Ingenieros; Sub-Inspector d e l D e p a r 
tamento de M a n i l a . • 

Valencia. . . Sr. O . J o s é Monser ra t y R i u t o r t ; D o c 
tor eo C i e n c i a s ; L i c e n c i a d o en M e d i c i n a 
y_Ci ru j l ' a ; C a t e d r á t i c o de Q u í m i c a en l a 
U n i v e r s i d a d de V a l e n c i a , y en el C í i n s e r -
va to r i o de Ar tes de la m i s m a ; socio de 
var ias corporaciones c i e n t í f i c a s . 

Sevilla. . . S r . D . M i g u é l C o l m e i r o ; D o c t o r en c i e n 
c i a s , y en M e d i c i n a y C i r u j í a ; C a t e d r á t i 
c o de Bo t sn ica de l i a U n i v e r s i d á d de Se
v i l l a , h a b i é n d o l o sido antes de la de B a r 
c e l o n a , y pr i m e r i í t n é h i e de' B o t á n i c a y 
A g r i c u l t u r a de la Jun t a de C o m e r c i b ; d e 
l a misma c a p i t a l ; spc io .de la A c a d e m i a 
de c iencias naturales y artes d e BSrc'elo'-
n a ; de la Sociedad e c o n ó m i c a y de la 
A c a d e m i a m é d i c a de E m u l a c i ó n de l a 
m i s m a c i u d a d ; de la ant igua de c iencias 
naturales de M a d r i d ; de las A c a d e m i a s 
i ta l ianas Va lda rnesa y de A r e z z o ; de l a 
de M e d i c i n a y C i r u j í a de B a r c e l o n a ; l a 
Sev i l l ana de buenas letras y la de c i e n 
c ias m é d i c a s de L i s b o a ; Cor responsa l de l 
Museo de Hi s to r i a N a t u r a l de M a d r i d ; y 
m i e m b r o de la Jun ta de A g r i c u l t u r a de 
S e v i l l a . 

Guadalajara S r . ü . M a n u e l D i e z de P rado ; T>-niente 
C o r o n e l ; C a p i t á n de l cuerpo d é Ingenie
ros ; Profesor en su A c a d e m i a ; C a b a l l e r o 
supernumerar io de la Rea l y d i s t i ngu ida 
O r d e n E s p a ñ o l a de C á r l o s U I . 

Habana. . . S ' . D J o s é Luis Casaseca ; C a t e d r á t i c o 
d é Q u í m i c i en la H a b a n a . 

Malitjá. • • S . . D Pab lo P r o l o n g o ; Profesor d é F a r 
macia en Walaga. 

Segovia. . . Sr. D . Francisco de Paula S a n c h i z y C a s 
t i l l o ; Teniente C o r o n e l ; C a p i t á n de A r t i 
l l e r í a ; Profesor de la A c a d e m i a de d i c h a 
a r m a en la c iudad de Segov ia . 

Santiago.. . Sr. D . A n t o n i o Casa res ; L i c e n c i a d o en 
F a r m a c i a ; Doc to r en Fi losof /a ; C a t e d r á 
t ico de ascenso con la asignatura de Q n i -
m i c a general en la Un ive r s idad de Santia
g o ; D i r ec to t d é l a S c d e d a d e c o n ó m i c a 

http://spcio.de


inr' 

de l a .-nisaia c i u l a d ; corresponsal de l a 
A c a d e n u i i ü e ciencias naturales y artes 
de B a r c e l o n a ; de la de ciencias r n é J i c a s 
de L i s b o a ; de la Sociedad de F a r m a c i a 
de P a r í s ; y socio de honor y m é r i t o de l a 
A c a d e m i a de E s c u l a p i o . 

Santiago.. . Sr . ü . f r a n c i s c o de- los R i o s N a c e i r o ; 
P r e s b í t e r o y C a p u l l a n de la .Santa Iglesia 
C a t e d r a l de S i n t b g o . 

Guadalajara Sr. D . F e r m í n P u j o l ; Teniente C o r o n e l ; 
C a p i t á n de Ingenieros , y Profesor en l a 
A c a d e m i a de esta a rma en Guada la j a ra . 

Sevüla. • • Sr. D . Pedro de L u j a n ; C o r o n e l de E j é r 
c i t o ; Ten ien te C o r o n e l de A r t i l l e r í a ; S u b 
d i rec tor y F u n d i í o r m a y o r de la fundicioo 
de c a ñ o n e s de b i o n c e de S e v i l l a ; C a b a l l e 
ro .de la o rden m i l i t a r de S. H e r m e n e g i l -
do . 

Manila. . , . ,Sr. D - Isidro S i i n z de B . i r a n d a ; Inspec-
, tor de M i n a s en U s Islas F i l i p i n a s . 

nifbana.. . . S r . D . F r a q c i s c o de A l b e a r ; Teniente 
C o r o n e l ; C a p i t á n de Ingenieros. 

Guadaía ja ra Sr . D . HJefonso S ie r ra y Orantes ; D o c -
; tor en Fi losof ía de la s e c c i ó n de c ienc ias 

F í s i c o m a t e m á t i c a s ; segundo C o m a n d a n 
te graduado de I n f a n t e r í a ; C a p i t á n d e l 
cue rpo de I n g e n í e l o s de l e j é r c i t o ; y P r o -
fésor de F í s i ca y Q u í m i c a de . su A c a d e 
m i a especia l . ; 

Sevilla. ' . . . . . S r . D. . F ranc i sco G a r c í a O t e r o ; D o c t o r 
en F a r m a c i í i ; C a t e d r á t i c o jub i l ado de Q u í 
m i c a en ¡a U n i v e r s i d a d de S e v i l l a ; C a b a -

'. . l l e r o d e . l ¿ O r ó e n de C á r l o s I I I . 
¿ a b a n a . . „ É x c m ó . . Sr.- D . M a r i a n o C a r r i l l o de A l -

b p i n o z ; M a r i s c a l de C a m p o de los. e jé r 
c i tos nac ionales ; D i r ec to r S u b i n s p e c t o r 
d e l artna de Ingenieros de l a is la .de C u b a . 

C O R R E S P O N S A L E S E S T R A N G E R O S . 

RESIDENCIA. 

B e r l í n . . . • . 
¿lOndres- . • • 
y i e n a . . . . • 
P a r í s . • • 
Ñ á p a l e s . . • . 
B e r l í n . , . 
Londres. . . . 
Londres. . . . 
Frt'iberg.. 
Lisboa . . . . . 

Poulkowa.. . . 

S . Petersburgo. . 
B e r l í n . . 
Gottinga. . . . 
Tür in . . • • 
Copenhague. . . 
Neufchatel. . . 
P'aris 
B e r l í n 

Giessen. . . , 
P a r í s . . . . 
L e ó n de Francia 

N O M B R E S . 

Sr. O, J H . Ale j and ro H u t h b o l d . 
Sr . 1). M i g u e l F a r a d a y . 
Sr. D . N . E s l i o g h a u s e m . 
Sr . D . A r t u r o J u l i o M o r i o . 
Sr. D . M a c e d o n i o M e l l o n i . 
B a r ó n D . L e o p o l d o de B u c h . 
Sr . D . Rober to B r o w n . 
Sr . D . R i c a i d o O w e n . 
Sr. L). Augus to Brei tbaupt . 
l i m o . Sr ; 0 . J ó a q u i n J o s é da C o s 

ta ¿ e M a c e d n . 
E x c m o . Sr . D . Feder ico Jorge G u i 

l l e rmo Struve. 
E x c m o . Sr . D Pab lo E n r i q u e Fuss . 
Sr . D . Juan F ranc i sco E n c k e . 
Sr. U . C á r l o s Feder ico Gauss . 
S r . D . N . P lana . 
Sr. D . A . E . Oe r s t ed . 
Sr. D . L u i s Agass iz . 
S r . D . M a r í a - J u a n Pedro F l o u r en s . 
Sr. D . C a r i e s Gus tavo J a c o b o J a -

c o b i . 
Sr . D . Justo L i e b i g . 

. S r . I) . Pedro M a l e o O f i la . 
Sr . D . L e ó n ü u f o u r . 

3.) 3 
P a r í s Sr. D . D o . n h . g n F r s n c i s c o J u a n 

A r a g o . 
Jlruselas. . . . S r . ü . A . Quete le t . 
Londres. . . . Sr. I). Juan H e r s c h e l . 
P.tris Sr. D . Enr ique V i c t u r Regnau l t . 
Parts E x c m o . Sr. D . Juan Bautista D a 

mas. 
P a r í s S r . D . M . J . E . G u e r i n - M e n e v i l l e . 
Viaebra S r . D . E d m u n d o Buissier. 

A N U N C I O S O F I C I A L E S . 

S e g n n tomunicBcion del Sr. J u e z de i * ins t an 
c i a de A s l u d i l l o han aparecido en su dis t r i to restos 
•«le u n h o m l i r e al parecer devorado por las fieras ó 
perros; y con el objeto de ident if icar la persona que 
haya s ido , los Alcaldes const i tucionales me mani les-
l a r á n si en los pueblos que comprende el m u n i c i 
pio fal la a lguno cuyo ve.sl.ido tenga a n a l o g í a con e l 
que á c o n t i n u a c i ó n se espresa. L e ó n Agos to 3 o de 
i & 5 i . = A g u s l ¡ n Gome/ . Inguanzo. 

R e s e ñ a de ropas. 

U n a chaque ta , chaleco y calzones de p a ñ o b u r 
do de lo q u é sé usa en Astur ias todo hecho pedazos 
j l l eno de remiendos. Dos m o r r a l e s , u n o de lana y 
ot ro de pellejo de pelo de cab ra , una camisa de l i e n 
zo i n g l é s , u n a zapati l la de tela y u n zapato viejo. 

Xdmínisíracioi» dé Coriírfíiucionfs Dírretas, Esíadíslica y F í n -
CUÍ del Estado. 

O B R A S . 

' P o r d i spos ic ión del Sr. G o b e r n a d o r de esta p r o -
v i n n a está s e ñ a l a d o e l día y de Se t i embre para e l 
remate e n pú t i l i ca subasta de las obras que son n e 
cesarias en el edificio convento de Monjas de C a r r i 
z o , i m p o r t a n t e s , s e g ú n presupuesto, 5,483 rs.; e l 
cua l se ve i i f í ca rá en la c iudad de As to rga desde las 
once de la m a ñ a n a de d icho d i a , en los sitios de 
c o - t u m b r e , bajo las condiciones que se h a r á n p r e 
sentes á los que quieran interesarse en su egecucion; 
L e ó n 27 de Agosto de i 8 5 ¡ — L e a n d r o V i l l a r . 

I N S T I T U T O P R O V I N C I A L D E L E O N . 

Curso académico de 1851 á 1852. 

E n confo rmidad á lo que se previene en las d i s 
posiciones v igentes , queda abier ta l a m a t r í c u l a en 
t-ste es tablec imiento desde el 15 de l p r ó x i m o S e -
l i e m b r e hasta el 30 de l mismo i n c l u s i v e , en c u y o 
«'.ia se c e r r a r á defini t ivamente. L o s j ó v e n e s que jns -
l i f i cando causa ó imped imen to l e g í t i m o , c o m o se 
de t e rmina en e l a r t í c u l o 200 de l r eg l amen to , se p re 
senten d e s p u é s de d i c h o acto y du-unte el mes de 
O c t u b r e á hacer sus estudios , s e r á n admi t idos c o n 
e l c a r á c t e r de i n s c r i p t o s ; pero quedando sujetos á 
ser borrados de la l i s t a , cometie-.ido ocho faltas v o 
luntarias ó veinte por enfermedad ; con la c i r c u n s 
tanc ia Ut que no p c o b a r á n cu . so hasta los e x á m e u e s 
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e x u a o r r i i n a t í p s ; qnedcndo ademas privados en c a s t i 
go de su nnjrn.hidad , de ser ca l i f icados con la nota 
•Je snbresHtienie , aun cuando l a m e r e z c a n , y en l a 
firme in te l igenc ia , que dado e l caso de merecer l a 
a p r o b a c i ó n , no seríui incorporados en la m a t r í c u l a 
s in so l i c i t a r lo p i é v i a m e n t e de l G o b i e r n o . -

L a e n s e ñ a n z a de ene Instituto como de p r i m e r a 
clase comprende los c i n c o a ñ o s d é filosofía e lemen
t a l , estando provisto de los ¡ .pa ta tos é instrumentos 
de f í s i c a , q u í m i c a , é t i istotia n i i i i i r a l , n ia lem^t icus 
y g e o g r i i f í a ; y nombrados los c a t e d r á t i c o s necesa
rios para la e n s e ñ a n z a de estas asignaturas. 

i . " Los a lumnos , que hayan de ingresar en p r i 
mer a ñ o se p r e s e n t a i á n á tusc i ib i i se en los o r h o , p r i -
riieros dias del p lazo s e ñ a l a d o i los d e m á s escolares, 
p á r a ' s e r e x a n i i n á t l o s en las m a t e i b s que s e ñ a l a e l 
a r t i c u l a 4," de l plan de i n s i r c c c i o n p r i m a r i a , ácré- ' 
d i t ando por la fe de baut ismo que tienen la eouo de 
d i e z añrv!. 

a." L o s que pasen de otro establecimiento deben 
piesentar su hoja de t s t ' j ü i o s con el V . " B.0 del R e c 
tor ó Di rec to r d e l , e s t abkc imie r . t o , donde hubiesen 
cursado. . ¡ . . 

3." L a m a t r í c u l a será pe r sona l , y nadie p o d r á á 
t i t u l o de par iente , . ó encargado, presentarse , pa ra 
i n s c r i b i r en e l la 6 r i r g t i n cursante . 

.4.0 ,, -Los r t x á m e n e s . ext raordinar ios ^p.ara los - . M K -
p e n s o s í ó los qiie por causa justa no h ü b i e s e n asisti
do á U í s ' d r d i n a r i ó s se v e r i f i c a r á n él 2$ de S e t i e m -
b re . ' ', ' ' ' i , ' ; ; 

A s i m i s m o S. M . ta Rei r ía ( q . D . g.) i fin de q u é 
sean conoc idos el triodo y forma en qué" pueden te
ner v a l i d e z los cursos de filosofía, hechos en los í^e,-
mina t io s c o n c i l i a r e s , con fecha 17 de l p r ó x i m o pa 
sado F e b r e r o se ha servido mandar que a l anunciar 
se en cada a ñ o la aper tura , de la correspondiente 
m a t r í c u l a , se inserten para c o n o c i m i e n t o de l p ú b l i 
co los a r t í c u l o s . s i g u i e n t e s de l p lap y reglatneptp v i 
gentes de e s t u d i o s . ' . ' ' ' . 

sJrticulot del plan mandados publicar. 

« A r t í c u l o 52. L a s ' e s c t i e l a s ' e s p e c i á l e s s e r á n á q a e -
l las en que se hagan los estudios del mismo nombr t } 
su c l a s e , n i lmero y pueblos donde se hay an de c o 
loca r se d e t e r m i n a r á n en los respect ivos r e g l a m e n 
tos. 

A r t . 53. L o s estudios de segunda e n s e ñ a n z a he 
chos por los alumnos internos en estas escuelas se
r á n admi t idos en los ins t i tu tos , p r é v i b e x á m e n por 
asignaturas sueltas. 

A r t . 54. E n el caso de l a r t í c u l o anterior e s t a r á n 
los mismos estudios de segunda e n s e ñ a n z a hechos 
en los Seminar ios conc i l i a res por los a lumnos t a m 
b ién i n t e r n o s , pero solo hasta e l 4." a ñ o . i n c l u s i v e . " 

Id. del reglamento. 

»>Art. 186. Los que hubieren estudiado en escue
las especiales sostenidas por e l G o b i e r n o , asignaturas 
correspondientes a la misma segunda e n s e ñ a n z a , se
r á n admi t idos t a m b i é n á m a t r í c u l a , presentando cer
t i f i c a c i ó n de l u b e r ganado c u r s o , espedida por los 
gefes de d i chos es tablecimientos . 

A r t . 1Ü7. C o m p r e n d i e n d o l o dispuesto en e l ar
t í c u l o antei ior i los a lumnos in temos de los S e m i 
narios c o n c i l i a r e s , s rguu lo dispuesto en el a r t í c u l o 
54 de l p lan de es tudios , con ias resu i c i i e n e s que en 

d m i s m o s e ' é s t a b l c c e n , se h a b r á n de observar , para 
que esto pueda ve r i f i ca r se , las fo rmal idades s igu ien
t e s : 

i .a E l R e c t o r de cada Semina r io r e m i t i r á á l a 
U n i v e r s i d a d de l d i s t r i to en q u é se h a l l e , dent ro de 
los o c h o dias p r imeros d e s p u é s de cer rada l a m a t r í 
c u l a , cop ia de l a de l S e m i n a r i o ; a u t o r u á d a c o n sa 
firma y l a r e f r e n d a c i ó n de l Secre ta r io ; ' y á los 15 
d í a s d e s p u é s de c o n c l u i d o e l c u r s o , iitiá nota de los 
que hubieren !sido e x a m i p á d o s y aprobados por e l 
m i smo es tablec imiento : L a m a t r í c u l a esp. resará para 
cada a lumno su nombre , e l de sus padres ó e n c a r g a 
d o s , con la res idencia d é estos, y e l pueblo de su 
n a t u r a l e z a , la pens ión q u é d i s f ru ta , y po r q u i é n ó 
c ó m o es tá pagada. : ' 

• 2." Lós cursantes que ' se ha l len en é s t e caso , y 
quieran cont inuar sus estudios en a l g ú n Inst i tuto, 
p r e s e n t a r á n su instancia a l Rec to r de l d is t r i to uni 
ve r s i t a r i o , a c o m p a ñ a n d o la ce r t i f i c ac ión d e ' e X á m é ñ 
y prueba de l curso ó cursos hechos en el Semina r io ; 
y el mismo Rector-, compulsando las l is tas dé ' t j ' ué 
habla la regla an te r io r , ú oficiando a l Rec to r co r -
respon'diér i te ' , si lós estudios hubieren s íaoihéchbSi :éfr 
Seminar io de otro "distrito para que:haga l o p rop io , 
d e c r e t a r á lá a d m i s i ó n de l a l u m n o , c o m u n i c a n d o a v i 
so a r D i r e c t o r d e l : Ins t i tu to , p á r a i ' q ó é proceda á su 
examen y m a t r í c u l a en los t é r m i n o s , que d i r á n los 
a r t í c u l o s siguientes; ' u '• 

A r t . 188. L o s estudios hechos ' i t>ór los j ó v e n e s 
conip 'rendidos ! en los a r t í c u l o s ' p receden tes , - s e r á n 
admi t idos en los ins t i tu tos , no por curs&s' comple tos -
s ino por ' asignaturas sueltas ; 'debiéndó>'10s a lumnos , ' 
pa ra l a a d m i s i ó n , sufrir sobre cada asignatura u n 
ekS«nérf r i g u r o s o q ú e ' no bá fc ; de:: medra hora'';'JJr 
ú n i c a m e n t e siendo' ap robados , p o d r á ' i n s c r i b í r s e l e s 
én | l 'a''friátfÍÍB .úlá'¿o'rrékipondiéótc; ' E l e x ^ e o se h a r á 
sacando 'puntos ó lecc iones á lá' sueVte 'Vn l a f o r m a 
que se d i r á . m a s adelante .para, lo s , de fin de, c u r s o , 
s i e n d o ^ i n d e n í i i d o e l n ú m é r o d é . d í c h o s piitatoirl hasta 
comple t a r e l t i empo s e ñ a l a d o . 

A r t . 189. E n e l caso de ser aprobado e l cursan
te en todas ó en p a n e de d ichas asignaturas, se le 
f o r m a r á con las , .aprobadas eheurso ó , c u r s o s acad4* 
micos á que las mismas co r re spondan , gua rdando 
para e l lo l a c l a se , o rden y n ú m e r o de. las que; c o m ; 
ponen cada uno de los . a ñ o s escolares especif icados 
en l a s e c c i ó n segunda de este r eg l amen to ; pero que 
dando sujetos los a lumnos .que asi lo h ic ie ren ,^ c u r 
sar por comple to los c i n c o a ñ o s que cons t i t uyen l a 
segunda e n s e ñ a n z a . » 

Estas disposiciones demues t ran que los estudios 
hechos .por a lumnos estemos en d ichos Seminar ios 
no t ienen va lo r n i producen, efectos a c a d é m i c o s ; y 
los internos, ademas de someterse á las m i s m a s , 
indispensable que paguen los derechos que previene 
e l siguiente a r t í c u l o 192. » L o s a lumnos que i n c o r 
poren sus estudios en la fo rma espresada s a t i s f a r á n 
los derechos í n t e g r o s de, m a t r í c u l a , s e ñ a l a d o s en e l 
r eg lamento para cada uno de los cursos que de aque
l los estudios se les f o r m e , y ademas 2 0 rs. por c a 
da asignatura de que se hubieren examinado . S ip 
ac red i ta r haber hecho estos pagos no p o d r á n ser i n 
c l u i d o s bajo n i n g ú n pretesto en l a m a t r í c u l a co r res 
pond ien te . " 

L e ó n 28 de A g o s t o de 1 8 5 i . = : F r a n c ¡ s c o de l V a l l e . 

L E O N : I m p r e n t a ríe la V i u d a é Hijos ríe ÍMifíon. 


